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ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, REFERENTE AO ANO 2025. 
 
Aos 23 dias do mês de maio de 2025, às 14h00min, foi realizada a quinta sessão 
ordinária do Departamento de Estatística do Centro de Ciências Exatas da Universidade 
Federal do Espírito Santo, realizada de forma remota, presidida por Bartolomeu 
Zamprogno (Chefe do Departamento de Estatística), e presente os membros: Adelmo 
Inacio Bertolde, Agatha Sacramento Rodrigues, Alexandre Loureiros Rodrigues, Ana 
Cristina Staut Simmer Schunk, Ana Julia Alves Camara, Diego Roberto Colombo Dias, 
Caroline de Oliveira, Edwards Cerqueira De Castro, Fabio Alexander Fajardo Molinares, 
Luciana Graziela De Godoi, Nataly Adriana Jimenez Monroy, Patrick Borges, Pedro Lucas 
Domingos, Saulo Almeida Morellato, Victor Young Keun Kwon. Havendo número legal de 
membros, o Chefe do Departamento de Estatística declarou aberta a sessão. Havendo 
número legal de membros, o Chefe do Departamento de Estatística declarou aberta a 
sessão.PAUTA: Ordem do dia: COMUNICAÇÕES: 1 - O Rogério, da Secretaria 
Acadêmica, disse que está à disposição da Comissão do Regimento DEST para apoiar os 
trabalhos. Não deu especificações sobre qual tipo de apoio, mas creio que seja no apoio 
técnico sobre a escrita. 2 - As Atas de 2024 devem ser assinadas na secretaria. 3-  O 
Professor Fábio comunica que o edital da iniciação científica está com aberto até o dia 3 
de junho e agradece ao professor Alexandre com bolsa PAEPE I e II recebidas. O 
Professor Alexandre fala sobre a divulgação das bolsas. A professora Nátaly comenta 
sobre a mudança de nome do curso, no PPC. O Chefe do Departamento de Estatística 
perguntou se havia solicitação de inclusão de pontos na pauta. Houve manifestação. 
Pedido de inclusão de ponto de pauta: Ponto  1. Apreciação do pedido de afastamento 
do professor Diego Roberto Colombo Dias para participar e apresentar artigo no 
evento The 25th International Conference on Computational Science and Its 
Applications (ICCSA 2025) – período 28/06/2025 a 05/07/2025 - 
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5532947 - processo 23068.025877/2025-91 . 
2. Apreciação do projeto de extensão nº 4928 - 69ª RBras e 21º SEAGRO da 
professora Agatha Sacramento Rodrigues - 
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5581401/ - protocolo 23068.026920/2025-35. 
Colocados em votação. Aprovados por unanimidade as inclusões dos pontos de pauta. 
Perguntou se havia solicitação de exclusão de pontos da pauta. Houve manifestação. 
Retirada do ponto 3 de pauta (Apreciação do pedido de Monitoramento do Estudante 
Iniciante (MEI) do curso de estatística - 
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5412373/ - protocolo 23068.010571/2025-30.). 
Colocado em votação. Aprovado por unanimidade. O Sr. Chefe perguntou se havia 
solicitação de alteração de ordem da pauta. Houve manifestação. O Sr. Chefe sugere que 
os pontos incluídos fiquem após o ponto 5 e o ponto de Apreciação de vagas fique como 
último ponto de pauta. Em votação. Aprovado por unanimidade. Assim, foi iniciada a 
discussão da pauta. PAUTA:  Ordem do dia: Ponto  1.Homologação do Ad referendum 
do pedido de afastamento, de 20 a 23 de maio de 2025, do professor do professor 
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Diego Roberto Colombo Dias para participar do Workshop da Dataprev - 
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5530369 - processo 23068.024374/2025-06: 
Colocado em votação. Aprovado por unanimidade. Apesar do afastamento, o professor 
Diego está presente na reunião e irá repor a aula na sexta-feira, dia 30/05/2025. Colocado 
em votação. Aprovado por unanimidade. PONTO 2. Apreciação da proposta de 
resolução para monitorias para cursos de serviços, criação do encargo 
administrativo Coordenador de Monitorias para cursos de serviços e atribuição de 
carga horária: Em votação proposta de resolução com as seguintes alterações: 
Novo Art 16º. Será escolhido, dentro do quadro docentes do DEST, um único coordenador 
por um período de 1 ano cujo projeto atenda a maior quantidade possível de disciplinas 
do DEST. Parágrafo único. Será atribuída uma carga horária de 5 horas semanais. VIII - 
Orientar efetivamente o(a) monitor(a) no desempenho das atividades de ensino. V 
Comunicar o projeto de monitoria, ao menos uma vez por semestre, aos coordenadores 
dos cursos contemplados pelas monitorias, preferencialmente no início de cada semestre, 
apresentando informações gerais sobre o programa de monitoria do DEST. Aprovado por 
unanimidade.(Resolução Anexo I). PONTO 3. Apreciação do relatório (momento 2) de 
licença capacitação do professor Fabio Alexander Fajardo Molinares - 
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5149106/  - 23068.046522/2024-54: Colocado 
em votação. Aprovado por unanimidade. PONTO 4 - Apreciação do pedido de 
afastamento da professora Agatha Sacramento Rodrigues para ser conferencista no 
evento I Workshop do Curso de Estatística da UFPI e para ministrar um minicurso 
na UFPI – período 2 a 8 de junho de 2025 - 
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5527925/ - processo 23068.022867/2025-01: 
Colocado em votação. Aprovado por unanimidade.  PONTO 5. Apreciação do Termo de 
Acordo entre Fundação Estadual de Saúde – Inova Capixaba e a UFES a ser 
coordenador pelo professor Adelmo Inácio Bertolde 
-https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5530362/ - 23068.024370/2025-10: O 
professor Adelmo chama atenção que o assunto a ser discutido é a apreciação do plano 
de trabalho e não do termo de cooperação, pois o termo já está assinado com a UFES. 
Colocado em votação. Aprovado por unanimidade. PONTO 6 - Apreciação do pedido de 
afastamento do professor Diego Roberto Colombo Dias para participar e apresentar 
artigo no evento The 25th International Conference on Computational Science and 
Its Applications (ICCSA 2025) – período 28/06/2025 a 05/07/2025 - 
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5532947 - processo 23068.025877/2025-91: 
Colocado em votação. Aprovado por unanimidade. PONTO 7 - Apreciação do projeto de 
extensão nº 4928 - 69ª RBras e 21º SEAGRO da professora Agatha Sacramento 
Rodrigues - https://protocolo.ufes.br/#/documentos/5581401/ - protocolo 
23068.026920/2025-35: Colocado em votação. Aprovado por unanimidade.  PONTO  8 - 
Apreciação sobre as vagas de aposentados do DEST: Decidiu-se por criar uma 
comissão para avaliar perfil dos interessados, aprovados os nomes dos professores 
Diego, Luciana e Nátaly. Palavra Livre: com a contratação dos substitutos, saindo o 
professor Saulo para o pós-doc, haverá  liberação de encargos. Nada mais havendo a 
tratar o Chefe do Departamento de Estatística declarou encerrada a sessão, e eu, 
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FERNANDA BERALDO OLIVEIRA COELHO, na qualidade de secretário da reunião, 
lavrei a presente ata que após lida, será aprovada em na reunião, e será assinada de 
forma digital pelos membros presentes. Vitória, 23 de maio de 2025. 
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ANEXO I 
 

Resolução 01/2025 DEST/CCE/UFES 

 
 

Capítulo I 
 Do Programa de Monitoria 

Art. 1º. O Programa de Monitoria do Departamento de Estatística (DEST) da UFES oferece apoio 
acadêmico por meio de monitorias para diversos cursos da instituição, sob a coordenação de um 
docente do DEST. 

 
 Capítulo II 

 Das Diretrizes e dos Objetivos Gerais 

Art. 2º. O Projeto de Monitoria do Departamento de Estatística (DEST) tem como objetivo 
fortalecer a integração entre o departamento, os colegiados dos cursos atendidos e seus 
respectivos alunos. Alinhado aos princípios dos projetos político-pedagógicos dos cursos 
envolvidos, o projeto busca acompanhar de perto o desempenho dos estudantes, contribuindo 
para a superação de dificuldades nas disciplinas ofertadas pelo DEST e destacando a importância 
da Estatística na formação acadêmica. 

 

Art. 3º. São objetivos da monitoria: 

 
 I - Desenvolver competências cognitivas, procedimentais e atitudinais por meio do trabalho 
articulado entre o professor responsável por determinado componente curricular e os monitores, 
atuando como apoio no processo de ensino-aprendizagem; 

 
 II - Aprofundar os conhecimentos adquiridos em determinado componente curricular, por meio da 
participação ativa em atividades de monitoria e do acompanhamento do processo de 
ensino-aprendizagem. 

Art. 4º. As atividades da monitoria devem seguir as seguintes orientações: 

 
 I - Toda atividade a ser desempenhada pelo(a) monitor(a) deve estar previamente prevista no 
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projeto e no plano de atividades encaminhado pelo(a) coordenador(a) de monitorias; 

 
 

II - As atividades de monitoria não poderão ser realizadas em horários que comprometam as 
atividades acadêmicas regulares do(a) monitor(a); 

 
 III - O(a) estudante poderá participar de apenas uma monitoria por semestre, sendo vedada a 
participação simultânea em mais de uma, mesmo na condição de voluntário; 

 
 

 Capítulo III 
 Das Categorias 

 
 Art. 5º. As categorias de monitoria, quanto à função, são as seguintes: 

 
 I - Monitor(a): estudante classificado(a) conforme o número de vagas disponíveis para titulares 
de monitoria, com ou sem direito à bolsa, durante o período de vigência da atividade; 

 
 II - Supervisor(a): estudante que já participou da monitoria por, no mínimo, um ano, e que possui 
experiência para compartilhar e multiplicar os conhecimentos adquiridos ao longo do processo ou 
um professor substituto com carga horária designada para atividade de monitoria. 

 
 Art. 6º. As categorias de monitoria, quanto à remuneração, são as seguintes: 

 
 I - Bolsista: estudante selecionado(a) para uma monitoria com bolsa, no valor estipulado pela 
instituição, durante o período de vigência da atividade; 

 
 II - Não bolsista: estudante selecionado(a) para uma monitoria sem direito à bolsa. 

 
 

 Capítulo IV 

Do Projeto, Planejamento de atividades, Seleção 

 
 Art. 12. O projeto, o planejamento e o processo de seleção das monitorias deverão seguir as 
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diretrizes do Programa de Apoio às Atividades de Ensino de Graduação (PaePE), ou de outro 
programa da UFES que disponibilize bolsas de monitorias ou de ensino, podendo também ocorrer 
por meio da participação de monitores voluntários (não bolsistas), a critério do(a) professor(a) 
orientador(a). 

 
 

 Capítulo V 

Das Atribuições do(a) Monitor(a) 

 
 

Art. 13º. O(a) monitor(a) auxiliará o(a) professor(a) coordenador(a) da monitoria conforme o 
projeto do componente curricular, sendo-lhe atribuídas as atividades previamente aprovadas 
pelo(a) coordenador(a), de acordo com as especificidades do referido projeto: 

 
 I- Preparar as atividades práticas inerentes à monitoria, mediante autorização prévia do(a) 
professor(a) coordenador(a) da monitoria; 

 
 II- Realizar controle de frequência dos(as) alunos(as) atendidos(as), por curso e por mês, 
conforme designado pelo(a) professor(a) orientador(a); 

 
 Art. 14º. É vedado ao(à) monitor(a): 

 
 I - Substituir docentes em aulas teóricas ou práticas; 

 
 II - Corrigir trabalhos e/ou provas, ou ser responsável pela aplicação de checklist de avaliação de 
prova prática. 
 

Capítulo VI 

Das Atribuições do(a) Professor(a) Coordenador(a) de Monitoria 

 
 

Art. 15º. São atribuições do(a) professor(a) coordenador(a) de monitoria: 

 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 07acca2352b02d7b00ab6c6349769e00cddcc9674f74d8d7cea9cdc4075af2eb



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS 
 

 

I - Conhecer as Normas do Programa de Monitoria; 

 
 II - Elaborar Projeto de Monitoria com base nas disciplinas do Projeto Político-Pedagógico de 
cada curso e revisá-lo sempre que necessário; 

 
 III - Elaborar o Plano de Atividades da Monitoria, no qual deverão constar: objetivos, justificativa, 
atividades a serem desenvolvidas, horários, sistema de avaliação, entre outros; 

 
 IV - Elaborar edital para seleção de alunos para a monitoria ou colocar projetos conforme editais 
da UFES; 
 

V – Comunicar o projeto de monitoria, ao menos uma vez por semestre, aos coordenadores dos 
cursos contemplados pelas monitorias, preferencialmente no início de cada semestre, 
apresentando informações gerais sobre o programa de monitoria do DEST. 

VI - Tomar e dar conhecimento das diretrizes gerais institucionais, apresentando as Normas do 
Programa de Monitoria, o Plano de Atividades; 

 
 VII - Capacitar o(a) monitor(a) no uso de metodologias adequadas à sua atuação, auxiliando-o(a) 
no relacionamento com os alunos e no aprofundamento de seus conhecimentos; 

 
 VIII - Orientar efetivamente o(a) monitor(a) no desempenho das atividades de ensino. 

 
 IX- Promover reuniões e/ou seminários com os(as) monitores(as) para a socialização dos 
trabalhos desenvolvidos e troca de experiências relativas ao próprio curso ou intercurso; 

 
 X - Estimular os(a) monitores(a) a socializar os conhecimentos obtidos com seus(as) colegas que 
não tiveram a mesma oportunidade; 

 
 XI - Socializar, periodicamente, os resultados acadêmicos do projeto da monitoria; 

 
 XII - Elaborar, dentro dos prazos estabelecidos, os relatórios, sobre o número de alunos 
assistidos e os respectivos cursos, a cada semestre de monitoria, para acompanhamento pelo 
DEST e posterior envio aos colegiados dos cursos de serviços; 
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 XIII - Avaliar continuamente o desempenho do(a) aluno(a) monitor(a) a partir dos objetivos do 
projeto de monitoria e dos critérios de avaliação propostos. 

 
 XIV - Solicitar reserva de espaço físico para monitoria à Secretaria Acadêmica do CCE; 

 

Capítulo VII 

Da Carga Horária do Professor Orientador 
 

Art 16º. Será escolhido, dentro do quadro docentes do DEST, um único coordenador por um 
período de 1 ano cujo projeto atenda a maior quantidade possível de disciplinas do DEST. 

 
 Parágrafo único. Será atribuída uma carga horária de 5 horas semanais. 

 
 

 Capítulo VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 17º. Os casos omissos serão resolvidos pelo DEST. 
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ASSINADO - pedro.l.aguiar@edu.ufes.br

Data/Hora: 18/06/2025 - 08:00:51, IP: 179.102.139.228, Geolocalização: [-20.275526, -40.303516]

[SHA256]: e70c20976ab13a072fb199c5f50f2e2c13e1b1a654e9dac68902fab57d8f1131

ASSINADO - Saulo Almeida Morellato (saulo.morellato@ufes.br)

Data/Hora: 17/06/2025 - 04:22:52, IP: 179.102.138.100, Geolocalização: [-20.289555, -40.295154]

[SHA256]: aac85b9cca3b4fb7cdddd884c70ca2c27b9f04c4a53bb31c7f129f0fd56fae82

ASSINADO - victor.kwon@edu.ufes.br

Data/Hora: 16/06/2025 - 13:07:54, IP: 179.102.131.206

[SHA256]: 1db76904ec15200c9495d1a219a29fa50312a82453dd263713086fb7e6d79f67

Histórico de eventos registrados neste envelope

18/06/2025 09:25:09 - Envelope finalizado por agatha.rodrigues@ufes.br, IP 179.102.139.180

18/06/2025 09:25:09 - Assinatura realizada por agatha.rodrigues@ufes.br, IP 179.102.139.180

18/06/2025 09:25:03 - Envelope visualizado por agatha.rodrigues@ufes.br, IP 179.102.139.180

18/06/2025 09:06:03 - Assinatura realizada por caroline.o.costa@edu.ufes.br, IP 200.137.65.104

18/06/2025 09:05:54 - Envelope visualizado por caroline.o.costa@edu.ufes.br, IP 200.137.65.104

18/06/2025 08:51:32 - Assinatura realizada por nataly.monroy@ufes.br, IP 200.137.65.103

18/06/2025 08:00:51 - Assinatura realizada por pedro.l.aguiar@edu.ufes.br, IP 179.102.139.228

18/06/2025 08:00:50 - Envelope visualizado por pedro.l.aguiar@edu.ufes.br, IP 179.102.139.228

18/06/2025 05:39:22 - Assinatura realizada por alexandre.rodrigues@ufes.br, IP 191.57.4.72

18/06/2025 05:39:20 - Envelope visualizado por alexandre.rodrigues@ufes.br, IP 191.57.4.72

17/06/2025 12:05:22 - Assinatura realizada por patrick.borges@ufes.br, IP 179.102.129.152

17/06/2025 12:04:48 - Envelope visualizado por patrick.borges@ufes.br, IP 179.102.129.152

17/06/2025 08:06:36 - Assinatura realizada por ana.j.camara@ufes.br, IP 187.36.170.113

17/06/2025 08:05:48 - Envelope visualizado por ana.j.camara@ufes.br, IP 187.36.170.113

17/06/2025 07:14:59 - Assinatura realizada por ana.schunk@ufes.br, IP 186.233.129.61

17/06/2025 07:11:43 - Envelope visualizado por ana.schunk@ufes.br, IP 186.233.129.61



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Espírito Santo

18/06/2025 às 09:25:09

Ata da 5ª RO DEST - 23_05_25 (1)
Data e Hora de Criação: 16/06/2025 às 13:02:43

Documentos que originaram esse envelope:

- Ata da 5ª RO DEST - 23_05_25 (1).pdf (Arquivo PDF) - 8 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 07acca2352b02d7b00ab6c6349769e00cddcc9674f74d8d7cea9cdc4075af2eb

[SHA512]: f644dec728c3a548b001125675ad134ffdaa30b153975683722f9dc321682343733391518c1f085b5f8aa8fbb5ccb2f8bf52f9d282ee14617568c9ecbfc868cf

Histórico de eventos registrados neste envelope

17/06/2025 04:22:52 - Assinatura realizada por saulo.morellato@ufes.br, IP 179.102.138.100

17/06/2025 04:22:45 - Envelope visualizado por saulo.morellato@ufes.br, IP 179.102.138.100

16/06/2025 21:13:36 - Assinatura realizada por bartolomeu.zamprogno@ufes.br, IP 187.36.171.229

16/06/2025 21:13:31 - Envelope visualizado por bartolomeu.zamprogno@ufes.br, IP 187.36.171.229

16/06/2025 17:08:18 - Assinatura realizada por diego.dias@ufes.br, IP 187.36.175.175

16/06/2025 17:07:45 - Envelope visualizado por diego.dias@ufes.br, IP 187.36.175.175

16/06/2025 14:15:53 - Assinatura realizada por edwards.castro@ufes.br, IP 177.159.79.66

16/06/2025 14:15:39 - Envelope visualizado por edwards.castro@ufes.br, IP 177.159.79.66

16/06/2025 14:04:22 - Assinatura realizada por fabio.molinares@ufes.br, IP 200.137.65.103

16/06/2025 14:03:40 - Envelope visualizado por fabio.molinares@ufes.br, IP 200.137.65.103

16/06/2025 13:54:27 - Assinatura realizada por luciana.godoi@ufes.br, IP 187.36.211.189

16/06/2025 13:17:46 - Assinatura realizada por adelmo.bertolde@ufes.br, IP 191.201.63.225

16/06/2025 13:17:42 - Envelope visualizado por adelmo.bertolde@ufes.br, IP 191.201.63.225

16/06/2025 13:07:54 - Assinatura realizada por victor.kwon@edu.ufes.br, IP 179.102.131.206

16/06/2025 13:05:48 - Assinatura realizada por fernanda.b.coelho@ufes.br, IP 187.36.168.173

16/06/2025 13:04:15 - Envelope registrado na Blockchain por fernanda.b.coelho@ufes.br, IP 187.36.168.173

16/06/2025 13:04:13 - Envelope encaminhado para assinaturas por fernanda.b.coelho@ufes.br, IP 187.36.168.173

16/06/2025 13:02:47 - Envelope criado por fernanda.b.coelho@ufes.br, IP 187.36.168.173
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